
Muniz Freire, 05 de setembro de 2023.
 

De: Comissão de Constituição, Justiça e Redação 
Para: Assessoria Jurídica 
 
Referência: 
Processo nº 111/2023 
Proposição: Projeto de Lei Executivo n° 35/2023 
 
Autoria: Executivo Municipal
 
Ementa: DISPÕE SOBRE A REGULAMENTAÇÃO DO DISPOSTO NO §19 DO ART. 85 DA
LEI N.° 13.105/15 (CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL) QUE TRATA DOS HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS ORIUNDOS DO PRINCÍPIO DA SUCUMBÊNCIA, POR ARBITRAMENTO,
NAS AÇÕES EM QUE FOR PARTE 0 MUNICÍPIO DE MUNIZ FREIRE, REPRESENTADO
POR SUA PROCURADORIA JURÍDICA E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS
   

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS
 
 
Fase Atual: Aguardar o Prazo  
 
Ação realizada: Fim do Prazo  
 
Descrição: 
Após o prazo de Emenda, encaminho a Proposição para a Assessoria Jurídica para
apreciação da legalidade.
 
 
Próxima Fase: Para Apreciação da Legalidade
 
  
 

Daniel Elias da Silva 
Servidor 
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